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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 423/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido o Sr. RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, 
portador do CPF nº. xxx.xxx.034-47 do cargo de COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA, conforme Lei Municipal nº 
411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro 
de 2016 e dá outras providências. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de junho de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 08101.000044/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011206/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de atrações 
artísticas de renome regional e/ou nacional, para realização de apresentações musicais 
durante os Festejos de Emancipação Política do Município de Itajá/RN – Edição 2026, 
visando compor a programação cultural do evento e atender ao interesse público relacionado 
à promoção da cultura, do turismo, do lazer e do desenvolvimento econômico local, conforme 
condições, especificações e demais exigências estabelecidas no termo de referência, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Declaro os interessados ARNALDO LOPES PEREIRA NETO, CNPJ: 30.542.199/0001-40, 
BONDE DO BRASIL PROMOCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ: 16.809.891/0001-
61, ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 23.626.845/0001-92, como aptos e 
fornecedores das propostas mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços 
serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá 
pela impossibilidade da realização de concorrência em face da inexistência de critérios 
objetivos para diferenciar as performances artísticas, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 
nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 2026, 
na classificação a seguir: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.101 - SEC. DE COMUNICAÇÃO, 
MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS; AÇÃO: 1019 - PROMOÇÃO DE EVENTOS; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011206/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011206/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: ARNALDO LOPES PEREIRA NETO, CNPJ: 30.542.199/0001-40, 
sediado(a) na R MARIA DO CARMO, 208, CENTRO, LAJES PINTADAS/RN, CEP: 59.235-
000.  
OBJETO: Contratação de atrações artísticas de renome regional e/ou nacional, para 
realização de apresentações musicais durante os Festejos de Emancipação Política do 
Município de Itajá/RN – Edição 2026, visando compor a programação cultural do evento e 
atender ao interesse público relacionado à promoção da cultura, do turismo, do lazer e do 
desenvolvimento econômico local, conforme condições, especificações e demais exigências 
estabelecidas no termo de referência.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2026.  
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021206/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011206/2026 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: BONDE DO BRASIL PROMOCOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ: 
16.809.891/0001-61, sediado(a) na R JOSE BARBOSA, 465-B, 1 ANDAR, SALA 06, 
CENTRO, UIRAUNA/PB, CEP: 58.915-000.  
OBJETO: Contratação de atrações artísticas de renome regional e/ou nacional, para 
realização de apresentações musicais durante os Festejos de Emancipação Política do 
Município de Itajá/RN – Edição 2026, visando compor a programação cultural do evento e 
atender ao interesse público relacionado à promoção da cultura, do turismo, do lazer e do 
desenvolvimento econômico local, conforme condições, especificações e demais exigências 
estabelecidas no termo de referência.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2026.  
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 031206/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011206/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: ULTRA PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 23.626.845/0001-92, 
sediado(a) na AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1802 E 1803 BLOCO B, LAGOA NOVA, 
NATAL/RN, CEP: 59.075-810.  
OBJETO: Contratação de atrações artísticas de renome regional e/ou nacional, para 
realização de apresentações musicais durante os Festejos de Emancipação Política do 
Município de Itajá/RN – Edição 2026, visando compor a programação cultural do evento e 
atender ao interesse público relacionado à promoção da cultura, do turismo, do lazer e do 
desenvolvimento econômico local, conforme condições, especificações e demais exigências 
estabelecidas no termo de referência.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2026.  
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 08101.000045/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021206/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de atrações 
artísticas de renome regional e/ou nacional, para realização de apresentações musicais 
durante o evento “Cavalgada Amigos de Hélio Júnior” – Edição 2026, visando compor a 
programação cultural do evento e atender ao interesse público relacionado à promoção da 
cultura, do turismo, do lazer e do desenvolvimento econômico local, conforme condições, 
especificações e demais exigências estabelecidas no termo de referência, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Declaro os 
interessados MAIS MUSIC SHOWS LTDA, CNPJ: 55.707.527/0001-42, RAILANDIA 
DORISMARIA DA SILVA, CNPJ: 26.817.185/0001-15, como aptos e fornecedores das 
propostas mais vantajosas para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos 
sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela 
impossibilidade da realização de concorrência em face da inexistência de critérios objetivos 
para diferenciar as performances artísticas, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 
14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 2026, 
na classificação a seguir:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.101 - SEC. DE COMUNICAÇÃO, 
MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS; AÇÃO: 1019 - PROMOÇÃO DE EVENTOS; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; FONTE: 
17000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DA UNIÃO. 
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041206/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021206/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: MAIS MUSIC SHOWS LTDA, CNPJ: 55.707.527/0001-42, sediado(a) na R 
PRAIA DE MURIU, 8813, PONTA NEGRA, NATAL/RN, CEP: 59.092-390.  
OBJETO: Contratação de atrações artísticas de renome regional e/ou nacional, para 
realização de apresentações musicais durante o evento “Cavalgada Amigos de Hélio Júnior” 
– Edição 2026, visando compor a programação cultural do evento e atender ao interesse 
público relacionado à promoção da cultura, do turismo, do lazer e do desenvolvimento 
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econômico local, conforme condições, especificações e demais exigências estabelecidas no 
termo de referência.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2026.  
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 051206/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021206/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: RAILANDIA DORISMARIA DA SILVA, CNPJ: 26.817.185/0001-15, 
sediado(a) na AV VICENTE BARBOSA TINOCO, 962, NOVO HORIZONTE, ASSU/RN, CEP: 
59.650-000.  
OBJETO: Contratação de atrações artísticas de renome regional e/ou nacional, para 
realização de apresentações musicais durante o evento “Cavalgada Amigos de Hélio Júnior” 
– Edição 2026, visando compor a programação cultural do evento e atender ao interesse 
público relacionado à promoção da cultura, do turismo, do lazer e do desenvolvimento 
econômico local, conforme condições, especificações e demais exigências estabelecidas no 
termo de referência.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2026.  
 

Itajá/RN, 12 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicacao@itaja.rn.gov.br

